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DECRETO 99 98.936, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1990.

Aprova o Protocolo de intençíes que
institucionalizou o Conselho-Nacional de
Segurança Pública - CORAS'', e do outras
providencias.

O PRESIDENTÉ DÁ 1EPUBLICA, no uso da atribuição-que lhe '
confere ti artigo 84, item- V. da Constituição,

DECRET A:

Art. 19 E aprovado o Protocolo de Intençães celebrado
entre o Ministério da Justiça e as Secretarias Estaduais- da ãrea de segu
rança pública, para institucionalização do Conselho Nacional de Seguran-
ça Publica - CONAgn, OrgWo tolegiado de cooperação' técnica -entre á União,
os Estados, o Distrito Federal e TerritUrios, no combate 0- criminalidade.

Art. 29 Compete do CONASP:

I - probor a formulaoRo de uma politica nacional:
de segurança pública;

II	 intercambiar informa43e5 sobre a criminalida-
de entre a União, os Estados, o Distrito è Territiiriosi

III - propor medidas que objetivem a prevenção e a

IV - colaborar na preparação e na execução de nor-
mas operacionais, quando o delito interessar a mais de um Estado;

V - intercambiar informaçíes técnicas e cientifi-
cas entre a União, os Estados, o Distrito Federal e Territérios, bem as-
sim com outros paises;

VI - assegurar a participação dos Governos estadu-
ais na definição de uma politica nacional de segurança pública e na ela-
boração e acompanhaMentb dos respectivos planos e programas, -resguardado
O principia federativo;

VII - promover estudos t pesquisas relacionados toai
a criminalidade e a violando, bem assim cursos de aperfeiçoamento.debed
soai;

VIII - efetivar a cooperação entre a -União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e Territérios, no combate- i criminalidade, medi-
ante acordos ou convênios;

IX - receber e encaminhar denUncias- contra os 6r-
gãos a ele vinculados;

repressão do crime;

O - orientar a informatização dos arquivos polici-
ais, compatibilizando-os de moda a permitir sua interligaçpo e a conse-
qüente identificação instantãnea de criminosos, procurados ou processados,
em tinia o territério nacional;

Ministério Público quando sqlititado a coordenar medidas 'éteiS e instru-
ção processual e Os execuoties penais.

XI - prestar colaboração ao Poder Judiclãrio e ao

Art. 39 Integram o CONASP:
I - O Ministro da Justiça, que o presidirã;

/I - O Presidente do Conselho Nacional de Volitfca
Criminal e Penitenciãria;Altera a sigla da -Conselho Consul-

tivo da Administração de Saído Previden- deral;	II! - O Diretor-Geral do Departamento de Policia Fe-
eiíria.	 IV - Os Secretírios da ãrea de segurança pública dos

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe Estados, Distrito Federal e Territérios.
confere o artigo 84, item IV, da Constituição,	 § 19 O Presidente do CONASP terá direito a voto nomi-

DÉCR-ET A:	
àal e de qualidade.

§ 29 O Ninistééia Público Federal e o Conselho Federal'
_ da Ordem dos Advogados do Brasil poderão indicar representante. junte ao

Art. 19 O Conselho Consultivo da Administração de Seu-
de Previdentiãria, instituido pelo Decreto n9 86.329, de 2 de setembro de CONASP, com voi e voto.Art. 49 O CONASP í constituido dos seguintes Ergãos:•

I - Presidíncia;
II - Vice-presidencia;

III - Secretarie Executiva;
IV - Coordenadoria de Colaboração Operacional.

§ 19 A vice-presidíncia serí exercida por um dos inte-
grantes do Conselho, eleito por seus membros, com mandato de um ano. Seu
titular subítituirã o Presidente, fios impedimentos eventuais deste.

1981, passa a adotar a sigla CODASP.

blicação:
	 Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

Brasilia, 8 de fevereiro de 1990; 1699 da Independén-
tia e 1029 da República.

JOS2 SARNEY
J. Saulo Ramos
Jáder Fontenello Sarbalho

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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2770	 SEÇÃO I	 DIÁRIO O
	 SEXTA-FEIRA, 9 FEy 1990

§ 29 O Secretãrio Executivo do CONASP será o Preside2
te do Conselho Nacional de Politica Criminal e Penitenciaria.

§ 39 A Coordenadoria de Colaboração Operacional 	 será
exercida pelo Diretor-Geral do Departamento de Policia Federal.

Art. 59 O CONASP terã apoio do Ministõrio da Justiça.

elaborado 	 'il•eegiMrntrin 'ti er-nO cdoonW2Pd.a
 publica

ção deste Decreto, 	 .laA6:n
Art. 79 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Brasilia, 8 de fevereiro de 1990; 1699 da Independíncia

e 1029 da Reptiblica.
JOSÉ SARNEY
J. SauloRamos

Decreto nv 98.937, de 06 de fevereiro de 1990.

Fixa, para o exercício dó 1990, o
limite global das importações via
Zona Franca de Manaus e Arca de Li-
vre COmárcio de Tabatinga e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA . REPÓBL/CA, no uso das atribuicões que lhe
eonforc o .art. 84,. inciso IV, da Constituição, .e tendo em vista o dis-
posto no art. 36 do Decreto-lei ' ne 1.455, de 7 de abril de 1976, e art.
50 da Lei ho 7.965, de • 22 de dezembro de 1989,

D E, C R ETA

Art. 10 6 fixado em US$ 1,070,000,000.60 (hum bilhão e se-
tenta milhões de dólares norte-americanos/ o limite global das importa-
ções a serem realizadas atraiiés da zona Franca de Manaus, no exercício
de 1990.

Parágrafo único. Do limite global de que trata este artigo
serão excluídas as importações,

a) relativas a trigo, petróleo e derivados, sujeitas a con-
troles especiais;

b) efetuadas por órgãos ou entidades governamentais sujeitas
ao limite estabelecido no "ambito do Conselho de Desenvolvimento Econô-
mico - CDE;

c) realizadas por pessoas jurídicas, em decorrência de sen-
tença judicial transitada em julgado;

d) de produtos para os quais a Tarifa Aduaneira do Brasil
(TAB) estabelece a/lquota zero do imposto de importação.

Art. 20 6 fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dó-
lares norte-americanos) o limite global das importações a serem reali-
zadas através da Área de Livre Comercio de Tabatinga, criada pela Lei
nu 7.965, de 22 de dezembro de 1989.

Art. 30 A título de incentivo, em programas de exportação
aprovados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus, serão excluí-
dos do limite global fixadó pele art. 10,

I - o valor FOB dos insumos destinados ao emprego na indus-
trialização de produtos a serem exportadds; •

II - o equivalente a 308 (trinta por cento) do saldo liquido
positivo do ingresso de divisas, fixado pela comparação entre as expor-
tações e as importações relativamente a cada produto e por empresa.

Art. 42 Compete à Superintendência da Zona Franca e Manaus,
de conformidade com os critérios fixados por seu Conselho de Adminis-
traçâo e a legislaçâo vigente, adotar as normas operacionais incensá-
rios à aplicaçâo do disposto no presente Decreto.

Parágrafo único. Na fixaçào dos critérios a que se refere es-
te artigo, será dada prioridade a setores que permitam auMentar a ofer-
ta de emprego, atender às necessidades mais imediatas da regiào, bem
como proporcionar a geraçào de excedentes exportáveis.

Art. 50 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
çào.

Art. . 6 .	 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 8 de fevereiro de 1990; 1699 da Independência e 1020
da República.

• JOSOSAJUÇÉY
AfaReenFerrehmdalVébrega
Jogo.41yesTeho
JoãoBatWadeelbrou

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS ME 08 DE FEVEREIRO DE 1990

O Presidente da República, na

qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e de acordo com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 66.434,' de 10 de abril de 1970 7
alterado pelo Decreto n9 73.876, de 29 de março de 1974, e pelo De-
creto n9 86.669, de 30 de novembro de 1981, resolve

ADMITIR

no Quadro Suplementar da ORDEM DE RIO-BRANCO, no grau de GRANDE OFI-
CIAL, o Senhor MIGUEL JERONIMO FERRANTE.

	

Brasília, co 08 de fevereiro	 de 1990;
1699 da Independência e 1029 da República.

JC)S16'SARDZIY
Roberto Cosia deAbreuSodré

O Presidente da República,
qualidade de Grão-Mestre das Ordens Brasileiras e dá acordo . com o Re
gulamento aprovado pelo Decreto n9 68.055, de 13 de janeiro de 19717
resolve

ADMITIR
•

na ORDEM NACIONAL DO CRUZEIRO DO SUL, ao grau de GRÃ-CRUZ, Sua Bxce
lânciam Senhor ABDULLAH SALER HABABI, Embaixador do Reino da Arábia
Saudita no Brasil.

	

Brasília, em 08 de fevereiro	 de 1990;
1699 da Independência e 1029 da República.

JOSÉ SARNEY
Roberto Costa de Abreu Sodré

Presidência da República

GABINETE CIVIL

MENSAGEM

N 2 038, de 08 de fevereiro de 1390. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informaçdes para instruir o julgamento da Aça°
Direta de Inconstitucionatidade e 5 133-7 - DF, propo,ta pela União
Democrática Buralista-UOR.

N . 037, de 06 de fevereiro de 1330. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informaçEes para instruir o julgamento do Mandado
de Segurança n . 21.054-1 - DP, impetrado por Paul Johann Carl Emil
Rdolf Bremer.




